
AEREA DA 
SERVIÇOS F 

2.1 O presente Co 
devidamente ratificada 
acima citado e ao fim. 
Termo Contratual, ind 

contratação a CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
) DE SERVIÇOS  DE ADEQ,úÀÇÃ1OÜA SUBESTAÇÃO 
A SECRETARIA DE INflAESTIWTURA, OBRAS E 
DE GROAÍRAS/CE. 

E SERVIÇOS  PUBLICOS, 
tudo parte integrante deste 

• 	 4. 
3.1 - O valor global deste Contrato é de It$ 15.883,73 (Quinze mil, oitocentos e oitenta e três reais e 
setenta e três tntavos), conforme proposta de preço anexa aos autos deste processo. 

4.1 - A tatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
INFRAESTRLTTIJRA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2 - A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com 
o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
4.3 - Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PtJBLICOS, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Groairas. 

5.1 - Os preços são fixos e izteajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. 
Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base no 
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
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7.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) (JUN 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
estabelece a Lei n °  8666/93 e suas alterações posteriores; 
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto çgatual; 
7.3 - Comunicar ao(à) CONTRATADO(A)-toda ekúWá1i~,11witê 
objeto contratual, diligenciandq 	os que exyidnàc 
7.4 - Providenciar os pagatucuto ?a(à) CON 	Q(A), a 
devidamente atestadas 	SECRETA 	ASIE 
PÚBLICOS. 

.'RA'IAVU(A) todas as 
do Termo Contratual, 

relacionada com a execução, do 

Notas Fiscais / Faturas 
OBRAS E SERVIÇOS 

8.1 - xecutar os Sêrviço, qjeto do Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
' recebunvuto,çia>rdem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666793 e suas 

altera 
8.2 - Manter di 	oda a execução do objeto contratual, em co 	ifidade com as obrigações 
assumidas, todas zi 	diçõe de habj1j 	e qualificação exigj 	L 4e jgtaçoes; 
8.3 - Utilizar profisiønais devidt 	eTh15ilíttdos; 	e 
8.4 - Substittjg os proíM,pais  nos 	s tde  impedinient gytüM 	maneira que não se 
prejudiquem o bonC 	mefito a boa pE 	o dos serviços 
8.5 - Facilitar a ação da fiseazA o na inspeção dos serviços prest*u4g prontamente, os 
esclarecimentos #flie forem s 	adc>s p la CONTRATANTE; 
8.6 - Responder perante 	$itura Municipal de Groaíras/CE, juesmJno caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, iqdenizaody-a devidamente por quaisqu t atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interfe 	aecução do contrato, qtwr sejam eles jraticados por empregados, 
prepostos ou mandatários setsA r on iictade e estnderâ a 	çabsados a terceiros, devendo 
a CONTRATADA adotar ie±dapreven 	contra esseso c' fiel observância das normas 
emanadas das autoridades conip S&s 4as disposkQoes 	is vigentes; 
8.7 Responder, perante a Içi gene ç  wo 	do dgcumenios manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não ci a, mesmo apts,ç,tétorino do contrato, Sem Consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins  de execução do contrato; 
8.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
8.9 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Groaíras/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 
da CONTRATADA, com referência ás sus obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
Groairas - Ceará; 
8.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto do CONTRATO; 
8.11 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
8.12 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
8.13 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n°9.605, publicada no DOU, de 13/02/98; 
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9.1 - YlJ%xeçJçao -joal ou parcial das obrigações assumidas, 
AdministrZãbodernp1icar ao(à) CONTRATADO(A), as seguintçs 
a) adverei%di 9, 
b)multas4e: 	 * 	

2%, 
b. 1)10% (âeg 	çéhto 21Ees  v416r%nttado, enisdCxeci 
contrato 1çii&o do prazp945)5 CSjU Iauteis, contados 
CONTRATAFf; 
b.2) 0,3% (três décliÇós jqr cçiú 	plie o valor da parcela não cuz 
atraso na entrega do õta&Õnfr4tai?. até o limite deiS (quinze) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), uüulativõs, sobre o valor da parcela nâe 
do pacto, a critério da SECRFTAPJLADE INFRAESTRU 
em caso de atraso na entrega do %je sjprior a l5(quiqz 
b.4) os valores das multas ref4ida sesta dWso1 tão d 
mediante subtração a ser efflda m qualque ar 4 
SECRETARIA DE TNF 	T4ITUA, ORS Bk 
Groafras, independente de'noti4tção ou inte1pdhçp fli 
C) Suspensão temporaria do direito de participar de hei 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
(t) lJecMraÇao de inidoneictade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

flIL1SflISS 
10.1 - O contrato firmado em decorrência da presente dispensa de licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 
10.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n 8.666/93, 
à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos P a 42,  
da Lei citada. 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contato, conforme o disposto no § 12,  do art. 65, da Lei de Licitações 

12.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
8666193 e suas alterações posteriores; 
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em assinar o 
to feita pelo. 

por dia de 

Contrato e rescisão 
riços PÚBLICOS, 

ckè e*-officio" da CONTRATADA, 
cm seu favor que mantenha junto a 

Ç. S PUBLICOS do Município de 
extrajudicial; 
e impedimento de contratar com a 



13.1 -  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de IINFRAESTRUTURA, 
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, atrayés4esewidq,r especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o Sabçleçd i4a i4a gi Federal n° 8666/1993. 

a 
14.1 - O valor global 4D çhtrato a,er pe1br 	qn çt$oitera por conta da Dotação 
Orçamentária N° 0301 i  flp4€í3i .001 ,E1emento de De5aq 1O0. 

A - 

' 15.1 FÍ elçito dFoQda Comarca de Groaims, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvSja 4Hda tdo - xesente contrato, que não possa ser resolv*,P6P via administrativa, 
renunciardb-s, feeja,a ualquer outro, por mais 

 
privilegiado queseÇ( 	* 

P 

15.2 
na P 

o presente4h$tr 	n1tittatutLm 02 (duas) vias; 

1" de Dezembro 

ÏE 

	

SECRETARIA DE LNFRAESTIWTU] 
	

CONSTRUTORA FONTENELE MARTINS 

	

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
	

EJIRELI 
CONTRANTANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. _________ 	 02. 
Nome 	 Nome: 
CPFIMF: 	 CPF/MF: 
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